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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 41/2011
de 5 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 1.ª classe Maria da Graça Reynaud Campos 
Trocado Andresen Guimarães do cargo de Embaixadora 
de Portugal na Cidade da Praia.

Assinado em 15 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Março de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 42/2011
de 5 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeada, sob proposta do Governo, a ministra pleni-
potenciária de 1.ª classe Maria da Graça Reynaud Campos 
Trocado Andresen Guimarães para o cargo de Represen-
tante Permanente de Portugal junto dos Organismos e 
Organizações Internacionais (NUOI), em Genebra.

Assinado em 15 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Março de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. 

 Decreto do Presidente da República n.º 43/2011
de 5 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção entre a República Por-
tuguesa e a República Oriental do Uruguai para Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre o Rendimento e sobre o Património e 
o Protocolo à Convenção entre a República Portuguesa 
e a República Oriental do Uruguai para Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Im-
postos sobre o Rendimento e sobre o Património, assinados 
no Estoril em 30 de Novembro de 2009, aprovados pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 77/2011, em 
21 de Janeiro de 2011.

Assinado em 17 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Março de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 44/2011
de 5 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo Que Altera o Protocolo Relativo 
às Disposições Transitórias, Anexo ao Tratado da União 
Europeia, ao Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e ao Tratado Que Institui a Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica, assinado em Bruxelas em 23 de 
Junho de 2010, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 78/2011, em 11 de Fevereiro de 2011.

Assinado em 18 de Março de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 22 de Março de 2011.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 77/2011

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a República 
Oriental do Uruguai para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento 
e sobre o Património e o Protocolo à Convenção entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Oriental do Uruguai para Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento e sobre o Património, assinados 
no Estoril em 30 de Novembro de 2009.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Convenção entre a República Portuguesa 
e a República Oriental do Uruguai para Evitar a Dupla Tri-
butação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre o Rendimento e sobre o Património e o Protocolo 
à Convenção entre a República Portuguesa e a República 
Oriental do Uruguai para Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 
o Rendimento e sobre o Património, assinados no Estoril 
em 30 de Novembro de 2009, cujos textos, nas versões 
autenticadas, nas línguas portuguesa, espanhola e inglesa, 
se publicam em anexo.

Aprovada em 21 de Janeiro de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
ORIENTAL DO URUGUAI PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 
E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS 
SOBRE O RENDIMENTO E SOBRE O PATRIMÓNIO.

A República Portuguesa e a República Oriental do Uru-
guai:

Desejando celebrar uma Convenção para evitar a dupla 
tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impos-
tos sobre o rendimento e o património;




